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PORTARIA COREN-SP/REPRESENTAÇÃO/668/2017 
 

Designa colaboradora do GTUEPH para 

participar da comemoração dos 25 anos da 

modernização das unidades de APH/SAMU no 

município de São Paulo. 

 

 O Presidente em Exercício do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-

SP, juntamente com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos do Ofício: 327/2017-Diretoria – SAMU 192, 

devidamente registrado no processo administrativo (PA) nº 2733/2017; 

 CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido pelo Grupo de Trabalho Urgências e 

Emergências Pré-Hospitalares (GTUEPH), instituído no âmbito do Coren-SP, vinculado à Câmara Técnica 

da Autarquia; 

CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO COFEN nº 353/2009, que confere aos 

Conselhos Regionais de Enfermagem atribuições para promover estudos e campanhas para o 

aperfeiçoamento profissional; 

CONSIDERANDO que as palestras consistem em uma forma rápida e eficiente de 

transmissão e aprimoramento do conhecimento; e, 

CONSIDERANDO ser necessário formalizar, através deste ato, a representação ora 

tratada, 

 RESOLVEM: 

Art. 1º Designar, na qualidade de representante do Coren-SP, a Enfermeira Marisa 

Aparecida Amaro Malvestio, Coordenadora do GTUEPH, para ministrar palestra intitulada “Enfermagem 

em práticas avançadas e a construção do SIV”, durante a comemoração  pelos 25 anos da modernização do 

Atendimento Pré-Hospitalar/SAMU na cidade de São Paulo, a realizar-se no dia 06 de novembro de 2017, 

às 20h00, nesta Capital. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo seus regulares 

efeitos na data supramencionada. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 01 de novembro de 2017. 
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